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Secretaria do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Curitiba,23 de abril de 2025.

PROTOCOLO N.º 23.774.914-6 

TERMO Nº 22/2025

PARTÍCIPES

Secretaria de Estado do Esporte – CNPJ nº
49.179.324/0001-28
Elitte  -  Alta  Performance  Em  Ginastica
Servicos  E  Comercio  Ltda   –  CNPJ  nº
36.670.386/0001-96 

 DO OBJETO

O presente  Termo de  Permissão  de  Uso
tem como objetivo a permissão de uso do
Ginásio Almir Nelson de Almeida nos dias
19, 20, 21, 22 e 23 de junho de 2025, para
realização  da  IV  COPA  ELITTE  DE
GINÁSTICA  RÍTMICA  conforme
estabelecido no protocolo nº 23.774.914-6,
parte  integrante  e  indissociável  deste
Instrumento.  

DA VIGÊNCIA
O  presente  Termo  de  Permissão  de  Uso
terá vigência a partir  de sua assinatura e
até 30 dias após a execução do evento. 

 FISCALIZAÇÃO
Odilon Ribas Filho – RG: 1.xxx.xxx-4
Rogério Bufrem Riva – RG 3.xxx.xxx-4

 DO PAGAMENTO

A  Permissionária  ELITTE  -  ALTA
PERFORMANCE  EM  GINASTICA
SERVICOS E COMERCIO LTDA efetuará a
Pertinente  SEES o  valor  de  R$  9.600,00
(nove  mil  e  seiscentos  reais)  referente  a
disponibilização do Ginásio Almir Nelson de
Almeida  na  forma  do  item  1.1  deste
instrumento. 

43041/2025

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

Curitiba, 24 de abril de 2025.

PROTOCOLO 23.361.897-7

MODALIDADE Chamamento Público nº 01/2025

OBJETO

Chamamento público para credenciamento

de  pessoas  físicas,  para  exercerem

atividades  de  análise  e  emissão  de

parecer  técnico,  conforme  previsão  do

artigo 57 II, da Lei Estadual n.º 21.405 de

14 de abril de 2023, referente aos projetos

inscritos  no  Programa  Estadual  de

Fomento  e  Incentivo  ao  Esporte  –

PROESPORTE,  por  período

predeterminado, em conformidade com as

condições e exigências estabelecidas em

edital e seus anexos..

PEDIDOS DE 

CREDENCIAMENTO

Os  pedidos  de  credenciamento  poderão

ser apresentados a partir de 28/04/2025, a

qualquer tempo, por meio de requerimento

protocolizado  por  meio  do  sistema  e-

protocolo

(https://www.eprotocolo.pr.gov.br)  do

Governo  do  Estado  do  Paraná,  assim

como  todos  os  documentos  necessários

para a efetivação do credenciamento, nos

termos do artigo 233 do Decreto Estadual

n.º 10.086/2022.

DA PUBLICIDADE

https://www.esporte.pr.gov.br/Pagina/

Credenciamentos

https://www.administracao.pr.gov.br/Compr

as/Pagina/Compras-Parana-Consulta-de-

Editais-e-Licitacoes;

https://pncp.gov.br/app/editaisq=&status=r

ecebendo_proposta&pagina=1; 

ESCLARECIMENTOS
parecerista@esporte.pr.gov.br  ou

(41)33617700

 43084/2025 

Secretaria da Fazenda

DELIBERAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025–SEFA (GMS PREG-e n° 170/2025)

DESPACHO N° 0648/2025-SEFA

PROTOCOLO nº 22.635.999-0

      I. Vistos;

    II. Versa o presente de expediente inaugurado por meio do Memorando nº 
049/2024/ATIC (mov. 2), promovido pela Assessoria de Tecnologia da Informação 
e da Comunicação – ATIC/SEFA, oportunidade em que solicitou o seguinte: 
“Considerando que a solução de proteção de endpoint (antivírus, antimalware, 
controle de aplicações, personal firewall e segurança web) atualmente implantada 
nesta Secretaria, da fabricante Kaspersky, está com os serviços de suporte e garantia 
chegando ao seu término e diante da imprescindibilidade de se manter o ambiente 
computacional com o maior nível de proteção possível contra ameaças digitais, faz-
se necessária realizar nova contratação que possibilite a manutenção de solução de 
proteção de endpoint. Assim, encaminho este protocolado aos cuidados da área de 
infraestrutura desta ATIC para sejam tomadas as medidas necessárias e conduzidos 
os estudos de soluções aplicáveis ao caso, visando futura contratação que assegure 
a continuidade desses serviços”;

    III. Por meio do Relatório do Procedimento Licitatório – Pregão Eletrônico nº 
003/2025-SEFA [GMS PREG-e nº 170/2025], o Núcleo de Licitações, Contratos 
e Convênios – NLCC/SEFA (mov. 99) destacou que “O Pregão tem como objeto 
a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada 
para Fornecimento de licenciamento para renovação da Solução de Proteção de 
Endpoint, da fabricante Kaspersky, incluindo serviços de suporte técnico contínuo 
e atualização, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, 
quantitativos, requisitos e especificações técnicas detalhadas no Edital de Licitação 
e seus Anexos. O valor estimado para contratação foi definido em R$ 783.760,39 
(Setecentos e oitenta e três mil, setecentos e sessenta reais e trinta e nove centavos), 
dividido em 5 (cinco) itens e em LOTE ÚNICO [...]”;

    IV. Ademais, o NLCC (mov. 99) ressaltou que “[...] Após o término da fase de 
lances, o Pregoeiro examinou a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. Convocamos a licitante classificada em primeiro lugar, SOLO 
NETWORK BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 00.258.246/0001-68, que 
após tentativas de negociação, não houve qualquer redução ao valor arrematado, 
permanecendo o montante de R$ 671.000,00 (Seiscentos e setenta e um mil reais). 
Dando prosseguimento ao processo licitatório, convocamos a licitante SOLO 
NETWORK BRASIL S/A a submeter a Proposta Técnica-Comercial, nos termos 
do subitem 4.14 do Anexo I – Termo de Referência. [...] Após análise e conferência 
final da documentação de habilitação entregue, tempestivamente, pela licitante 
SOLO NETWORK BRASIL S/A, e verificação de que esta atendeu às exigências 
editalícias, a licitante foi declarada HABILITADA, referente ao LOTE ÚNICO 
do certame licitatório, em 22 de abril de 2025. Uma vez declarada vencedora, nos 
termos do subitem 9.1, o Pregoeiro abriu o prazo no sistema para que qualquer 
das licitantes participantes, em campo próprio do sistema de compras eletrônicos, 
manifestassem, imediata e motivada, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
[...] Sendo assim, permaneceu a licitante SOLO NETWORK BRASIL S/A, como 
vencedora do certame licitatório, pelo valor total de R$ 671.000,00 (seiscentos e 
setenta e um mil reais). Os documentos de habilitação da licitante SOLO NETWORK 
BRASIL S/A, arrematante do lote único, constam às folhas 759 a 976. As consultas 
ao SICAF da licitante em questão constam às folhas 710 a 714. [...]”;

    V. Neste sentido, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o presente procedimento, 
conforme competência delegada disposta no art. 1º da Resolução SEFA nº 
0030/2023, visando a contratação pela via do Procedimento Licitatório – Pregão 
Eletrônico nº 003/2025-SEFA [GMS PREG-e nº 170/2025], conforme documentação 
acostada ao presente caderno administrativo, especialmente no que tange ao 
Relatório apresentado pelo NLCC/SEFA em mov. 99;

    VI. Isto posto, restitua-se o presente caderno administrativo ao Núcleo 
de Licitações, Contratos e Convênios – NLCC/SEFA, para conhecimento e 
providências de estilo.

    É o despacho.

Curitiba/PR, em 23 de abril de 2025.

LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA
Diretor-Geral da SEFA

42922/2025
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